
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Limpeza dos bueiros nas ruas 
atrás da UNISALES e Pró-Matre na Ilha de Santa Maria, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa solicitar a limpeza dos bueiros localizados nas 
ruas atrás da UNISALES e da Santa Casa de Vitória – Unidade Pró-
Matre, na Ilha de Santa Maria, atendendo a demandas dos moradores e 
usuários dessas vias. 

Atualmente, os bueiros da região encontram-se obstruídos por acúmulo de 
sujeira, folhas e outros detritos, o que compromete significativamente o 
escoamento das águas pluviais. Essa situação pode causar alagamentos, danos 
ao pavimento e transtornos para pedestres e veículos, especialmente em 
períodos de chuva intensa. 
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Além disso, a obstrução dos bueiros contribui para a deterioração das vias, pois 
a água acumulada infiltra-se no solo e prejudica a estrutura do asfalto, 
acelerando o processo de desgaste e deterioração. 

A limpeza periódica dos bueiros é fundamental para garantir o correto 
funcionamento do sistema de drenagem urbana, prevenindo alagamentos e 
preservando a infraestrutura pública. Essa ação beneficia diretamente a 
qualidade de vida dos moradores, promovendo mais segurança e conforto no 
trânsito local. 

Dessa forma, solicitamos que a Central de Serviços ou o setor responsável 
realize a limpeza urgente dos bueiros na área mencionada, além de programar 
manutenções periódicas para evitar o retorno do problema. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 6 de outubro de 2025 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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